
CENTRO MUSICAL, ASSISTENCIAL E DE PROJETOS
sóoos-EDucATrvos KotNoNtA.

CAPÍTULO I

DA DENOMINAçÃO, NATURUA, SEDE E FINS

Art 1.O CENTRO MUSICAL ASSISTENCIAL E DE PROJETOS SÓCloS-
EDUCATIVOS KOINONIA, constituído em 17 de maio de2011, com sede e
foro no município de ltuporanga, estabelecido na rua Joaquim de oliveira 145,
também conhecido e reconhecido pela sigla CEMUK e assim doravante
denominado, é uma entidade sem fins econômicos, constituída por tempo
indeterminado, conforme registro fi rmado.

Art. 20. O CEMUK tem porfinalidade principal

I - Trabalhar pela efetivação da fraternidade, da solidariedade humana e pelo
conhecimento e prática do bem-estar social, da justiça, do amor ao próximo e
da verdade;

ll - Estimular a valorização do ser humano buscando o seu desenvolvimento
cultural, social e espiritual atraves da musica.

lll - Oferecer cursos e treinamento a comunidade, com objetivo de formação
das pessoas em tarefas específicas;

lV - realização de eventos, congressos, palestras e feiras.

V - produção e distribuição de impressos, panfletos, periódicos, boletins
informativos e livros sócio-educativos.

Vl - promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia,
especialmente no que envolve os seus assistidos e a sociedade;

Vll - Captar recursos junto a pessoas físicas, jurídicas e organismos
governamentais ou não.
Vlll - A formação de grupos musicais, bandas musicais e orquestras.

Art. 30. No desenvolvimento de suas atividades o CEMUK não fará qualquer
discriminaçáo de raça, cor, sexo, posição ideológica ou religião.
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Art. 40. o CEMUK poderá, a critério de sua diretoria, estabelecer convênios
com entidades governamentais e não-governamentais, paa estabelecer
termos de cooperação e/ou parceria.

Art. 50. As atividades do CEMUK serão orientadas pelas diretrizes e normas
prescritas no presente Estatuto, Regimento lnterno e dentro das leis vigentes
no País.

Art. 6". A fim de cumprir suas finalidades o CEMUK se organizará em tantas
unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais
reger-se-ão pelo seus respectivos estatutos.

CAPíTULO II

DOS SÓCloS

Art. 7o. O GEMUK é constituído por número ilimitado de sócios, sendo que
serão admitidos como sócios todas as pessoas no gozo dos seus direitos civis
que se comprometam a contribuir para a realização dos objetivos da entidade.
Os sócios estão distribuídos nas seguintes categorias: fundadores,
beneméritos e mantenedores:

FUNDADORES - todos as pessoas físicas ou jurídicas que assinaram a ata de
fundação.

BENEMERITOS - O" qu", a critério da Diretoria, prestarem ao CEMUK
relevantes serviços, ajudas ou assistências, sejam de cunho financeiro,
patrimonial, social ou mesmo moral, sem exigir qualquer contrapartida.

MANTENEDORES - Os simpatizantes que, mesmo sem tomar parte efetiva no
CEMUK, queiram contribuir e ajudar no cumprimento dos objetivos da mesma,
prestando auxílio e ou doagÕes regularmente, com, pelo menos, o valor
equivalente à taxa mínima estabelecida pela Diretoria Administrativa;

§ 1' - . O processo para reconhecimento pelo CEMUK como SóC|O
BENEMERITO será feito mediante proposição devidamente justificada à
Diretoria, a qual posteriormente submeterá o pedido à aprovaçáo da
Assembléia Geral.

CAPíTULO ItI

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

a
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Art. 8". São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais:

| - Votar e ser votado para os cargos eletivos;

ll - Tomar parte nas Assembléias Gerais, bem como discutir os temas
propostos;

lll - Freqüentar as instalações da associação, desde que dentro das normas
estabelecidas no regulamento interno ou da Diretoria;

lV - Convocar a Assembléia Geral, extraordinariamente, desde que feito
através de requerimento justificado dirigido à Diretoria do CEMUK, contendo
as assinaturas da metade mais um dos sócios existentes. Neste caso deverá
relacionar os itens de pauta da Assembléia;

V - Recorrer aos demais membros do CEMUK nos assuntos que envolva sua
responsabilidade ou que visem os interesses da entidade;

Vl - Contribuir com a taxa proposta e homologada pela Diretoria Administrativa;

Vll - Cooperar com a Diretoria do CEMUK para que este atinja as suas
finalidades, bem como zelar pelos interesses desta;

Vll - Desligar-se do GEMUK a qualquer momento sendo que nenhum direito
poderá ser reivindicado por aquele que deixar de ser sócio do CEMUK.

Parágrafo único: O disposto no inciso I é determinado somente para Sócios
Fundadores.

Art. 9'. São deveres dos sócios:

| - Acatar e submeter-se às determina@es da Diretoria do CEMUK
colaborando com todas as propostas e projetos desta;

ll - ContribuÍr financeiramente para que o CEMUK realize seus objetivos;

lll - Participar, a cada 24 (vinte e quatro) meses, de pelo menos uma reunião
oficialdo CEMUK;

lv - Zelar pelo fiel cumprimento do Estatuto e Regimento lntemo, colaborando
para o sucesso do CEMUK ;

V - Propiciar condiçÕes de Funcionamento do CEMUK , provendo-o de
recursos indispensáveis à concretização dos seus objetivos sociais;

Vl - Prestar os serviços solicitados pela Diretoria do CEMUK;
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Parágrafo único: A nâo-observância a qualquer destes incisos constituirá

motivã grave que poderá justificar o afastamento temporá1io_ ou a exclusão

definitivã do sóàio, ior justa causa, a critério da Diretoria da CEMUK.

Art. 10. Os sócios e membros da Diretoria somente poderão ser destituídos

por decisâo da Assembléia Geral Extraordinária, em face de justa causa e

motivos graves, depois de aprovado pela maioria dos presentes.

§ 1o - Sempre será outorgado ao sócio o direito da ampla defesa perante a

Assembléia Geral.

§ 2o - Sob qualquer alegaÉo, nenhum direito poderá ser reivindicado por

aquele que deixar de ser sócio do CEMUK.

ArL 11. Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos

encargos e obrigações sociais do CEMUK.

Arl. 12. O Associado cuja conduta moral, associativa ou pública, nâo seja
conveniente ao CEMUK , ou que nela tenha ingressado com declarados
propósitos de desvirtuar os seus interesses, descumprindo as determinações
deste Estatuto, poderá vir a ser eliminado do quadro social por falta grave, a

critério da Diretoria.

CAPíTULO IV

DA ADMINI§TRAÇÃO

Art. 13. O CEMUK observará os princípios de legalidade, ímpessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.

Art. 14. O CEMUK adotará práticas de gestão administrativa necessárias e
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo
decisório.

Parágrafo pimeiro: O CEMUK não distribui lucros, vantagens ou bonificações
aos seus Dirigentes ou Administradores, sob nenhuma forma, nem

4
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de qualquer natureza. lsto posto, é da exclusiva competência da Administração
o supervisionamento e a coordenação de todas as atividades da entidade.

Parágrafo segundo: Para'fazer parte da Diretoria o associado tem que contar
com pelo menos 06 (seis) meses de vínculo com o CEMUK.

Parágrafo terceiro: As vagas que abrirem na Administração serão apresentadas
na Assembléia por qualquer membro remanescente da Diretoria, com vistas ao
seu preenchimento.

Parágrafo quarto: As decisões da Diretoria serão firmadas por maioria de votos.

Parágrafo quinto: Serão permitidas críticas construtivas à orientaçâo da
Diretoria, observando sempre o encaminhamento educado, cortês e civilizado
das mesmas, contudo, sem expediente do anonimato.

Art. 15. São órgãos administrativos do CEMUK:

- Assembléia Geral;
- A Diretoria;
- Conselho Fiscal

Art. 16. O CEMUK será administrado pela DIRETORIA ADMINISTRATIVA,
constituída de Diretor-Presidente, Vice-Presidente, 1o Secretário, 2o Secretário,
1o Tesoureiro e 20 Tesoureiro.

§ 1o - Cada membro da DIRETORIA e do CONSELHO poderá ser reeleito,
sendo que as eleições realizar-se-âo no primeiro trimestre de cada ano e a
posse na 1o quinzena do mês subseqüente ao da eleição.

5 2o - O mandato dos Diretores e demais membros será de 2 (dois) anos, salvo
sê ocorrer antes o seu desligamento do quadro social;

§ 30 - Até 30 (trinta) dias antes da Assembléia de elei$o da nova Diretoria, os
interessados que reunirem ou puderem vír a reunír as condições de eleitor,
deverâo apresentar petição de registro de suas candidaturas aos cargos de
Diretor-Presidente, 1o Secretário, 20 Secretário, 'lo Tesoureiro e 20 Tesoureiro.

Art. 17. Compete à DIRETORIA:

a) reunir-se ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente sempre
que necessário;
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b) nomear os membros das lnstituiçôes e Departamentos integrantes do
GEMUK;

c) cumprir e fazer cumprir este Estatuto, bem como fazer esclarecimentos das
suas atividades pelo menos uma vez a cada ano, com o respectivo balanço
financeiro;

d) admitir e demitir funcionários;

e) propor à Assembléia Geral a reforma, no todo ou em parte, do presente
Estatuto;

f) elaborar o Regimento lnterno do CEMUK, obedecendo os dispositivos
estatutários;

g) resolver os casos não previstos por este Estatuto.

h) organizar o orçamento anual;

i) Íirmar convênios e/ou contratos com órgãos públicos e privados;

j) promover ações que vise à arrecadação de recursos para o CEMUK;

k) estabelecer um ambíente harmônico de trabalho por equipe, dos Diretores
entre si e destes com os Associados;

l)criar departamentos e serviços, fixando-lhes atribuiçôes específicas ou
especiais;

m) contratar pessoas, profissionais, empresas prestadoras de serviços ou
organizações necessárias para a realização dos objetivos sociais, dando
prioridade ao serviço da gratuidade;

n) zelar pelos bens móveis, imóveis e veículos de propriedade do CEMUK;

o) zelar pelo patrimônio moral do CEMUK ;

Art. 18. Compete ao Presidente da Diretoria

a) representar o CEMUK, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,
em suas relações com terceiros;

b) constituir advogados e mandatários, com atribuições específicas;

c) endossar e emitir cheques e ordens bancárias, juntamente com o 10

Tesoureiro;

d) presidir as Assembléias e as reuniões de Diretoria;
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e) despachar e expedir, juntamente com o Secretário, a coÍTespondência do
CEMUK;

f) nomear, suspender e dispensar os eventuais empregados do CEMUK ,

observados os preceitos legais aplicáveis;

g) assinar os Contratos autorizados pela Diretoria;

h) autorizar as despesas previstas e ordenar os respectivos pagamentos;

i) exercer a Direção dos negócios da entidade, executar as deliberações da
Diretoria quando for o caso, fazendo cumprir os Estatutos, Regulamentos e
Regimentos lntemos;

j) elaborar relatórios anuais, bem como o último relatório ao final do seu
mandato, paru a competente aprovação da Assembléia Geral;

k) convocar Assembléias Extraordinárias.

Art. 19. Compete ao Vice-Presidente da Diretoria :

a) auxiliar o Presidente no exercício de suas funções;

b) substituí-lo nos seus impedimentos eventuais, cumulativamente com suas
funções;

Art. 20. Compete ao 10 Secretário

a) exercer as fun@es habituais e inerentes ao ffirgo, supervisionando os
trabalhos da secretaria do CEMUK ;

b) ter em ordem os arquivos e tratar dos registros do CEMUK , dentro de seu
interesse.;

c) substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos eventuais,
cumulativamente com suas funções;

d) distribuir com o 2" Secretário parte de suas atribuições.

Aft.21. Compete ao 20 Secretário :

a) auxiliar o 1o Secretário no exercício de suas funções;

Ettado ds Santa Catarlna
Oílclo d. Raglrtror Clvlr dr. Pcrrolr Nrturrlr a d. lntardlçõ.r ! Tutrhr, drr

Paulo Alíonlo G.raar - Oíchl lntorlno
Rur Emlllo Alt.mburg, 3i0, 3!lr 04 . Edlííclo Vril. Sul, C.ntro, ttuporrnge . SC,

884000@ - (47) 3639-1782 . com

Cêrtidão: Certiíico a prêsêntr cópia fotostâtica por sêr uma reproduçâo
Íiel do documcnto nestê cartório.

.IESD

,usc.jus.br/

Sierviços de Registro Civil. tÍtulos e
Documentos e Pessoos JurÍdicos

Poulo Alfonso Gesser Oficiol lnterino
Toinó Nouono Sens do Silvo

Oficiol Substituto
uo Emllio AlternL:urg.36O - Solo O4

porongc, SC - Cep: AA4OOOOO
Fone: 47 353 3 - L7B2

I R.clbo

SILVA - Oíclal Subrtltut!

1

4íur.r-

F.o
a

'x
, o3



b) substituí-lo nos seus impedimentos eventuais, cumulativamente com suas
Íunções;

4t1.22. Compete ao 1o Tesoureiro :

a) exercer as atividades habituais do cargo, zelando pelo equilíbrio financeiro
do CEMUK;

b) endossar e emitir cheques e ordens bancárias, juntamente com o Presidente
da Diretoria;

c) aplicar os haveres do CEMUK, de acordo com as instruçôes do Presidente
da Diretoria, observando o orçamento.

d)ter sob sua guarda e responsabilidade os valores pertencentes ao CEMUK ,

e) providenciar o pagamento de todas as despesas devidamente autorizadas;

f) apresentar regularmente à Diretoria balancetes da situação financeira e
patrimonial do CEMUK e, no final de cada exercÍcio social, o Balanço Geral da
mesma;

f) distribuir com o 2" Tesoureiro parte de suas atribuições

Art. 23. Ao 2'Tesoureiro compete:

a) substituir o 1" Tesoureiro em suas faltas ou em seus impedimentos;

b) auxiliar o 1" Tesoureiro no desempenho de suas atribuições.

AÍ1. 24. Compete ao Conselho Fiscal:

a) examinar os livros de escrituração da entidade, os documentos da
contabilidade, o balanço apresentado pelo tesoureiro e as contas da Diretoria,
firmando parecer a respeito, sem o que as referidas contas não poderão ser
apreciadas em Assembléia Geral;

b) utilizar-se do auxílio de um contabilista se for necessário e assim o desejar.

c) tomar conhecimento do movimento financeiro do CEMUK, analisá-los e, se
necessário, solicitar ao Presidente da Diretoria os devidos esclarecimentos;
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Parágrafo primeiro: O Conselho fiscal será composto de 03 (três) membros
efetivos e mais 1 (um) suplente, sendo eleitos pela Assembléia Geral
Ordinária.

Parágrafo segundo: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o da
Diretoria, sendo permitido a reeleição.

Parágrafo terceiro: Em caso de vacância de cargo por um dos membros
efetivos, o mandato será exercido pelo membro suplente.

Parágrafo quarto: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada seis
meses e extraordinariamente sempre que necessário.

CAPÍTULO V

DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 25. A ASSEMBLÉh GERAL é o órgão máximo da entidade, cabendo-lhe
todas as funçôes decisórias e normativas, estabelecido que será constituída
por todos os sócios no gozo pleno de seus direitos estatutários e realizar-se-á
ordinariamente no primeiro trimestre de cada ano e extraordinariamente
sempre que for convocada.

Art. 26. A Assembléia Geral será convocada com prazo mínimo de 10 (dez)
dias antes da data da reunião, através dos murais existentes junto à lgreja
Evangélica Assembléia de Deus de ltuporanga e no próprio CEMUK sendo
que reunir-se-á em primeira convocagão com a presença mínima de 2/3 dos
sócios e, à falta de número legal, em segunda e última convocação, 30 (trinta)
minutos após, com qualquer número de sócios.

Parágrafo único: Os Editais de Convocação das Assembléias deverão sempre
constar a respectiva ordem do dia.

AÍ1. 27. Nas Assembléias não serão permitidos votos por procuração, sendo a
participaçáo pessoal e intransferível.

Art. 28. As deliberações das Assembléias serão tomadas por maioria
de votos, exceto quando houver alteração de estatuto o qualdeverá ter
sócios efetivos para tal.
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Art. 29. As Assembléias poderão ser Ordinárias e Extraordinárias.

§ 1" - A Assembléia Geral Ordinária é a que se reúne anualmente, no mês
seguinte ao término do ano administrativo, para conhecimento e aprovação ou
rejeiÉo do Relatório da Diretoria.

§ 2' - A Assembléia Geral Extraordinária é a que se reúne em qualquer
momento mediante convocagão pelo Presidente do CEMUK, ou, na sua
recusa, pela maioria dos Diretores, para trato de assunto de interesse social da
entidade. Poderá ser convocada, ainda, por requerimento de qualquer dos
Associados, nos termos deste Estatuto.

Art. 30. A Assembléia Geral será convocada:

l- Pelo Presidente;

ll - pela Diretoria, com aprovação dos demais membros do colegiado;

lll - por requerimento de 1/5 dos sócios quites com as obrigaçôes sociais

Art 31. Compete privativamente à ASSEMBLEIA GERAL:

a) eleger a cada 2 anos a DIRETORIA e o coNSELHo FtscAL, constituído de
seus membros efetivos e suplentes, por maioria de votos;

b) deliberar sobre a criação de novas instituições;

c) admitir e demitir sócios;

d) examinar as contas de gestão da Diretoria bem como apreciar e deliberar
sobre o orçmento anual;

e) reÍormar, no todo ou em parte, o presente estatuto.

f) destituir os administradores;

g) aprovaras contas;

h) dissolver a entidade;

Parágrafo único: Para as deliberações a que
concorde de dois terços
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especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos
de um terço nas convocações seguintes.

CAPÍTULO VI

DO PATRIMÔI.IIO

Art. 32. O patrimônio do CEMUK poderá ser constituído de bens móveis,
imóveis, veículos, semoventês, ações e apólices de dÍvida pública, doagões,
registradas ou não em seu nome, rendas provenientes de seus bens e
serviços; subvenções eventualmente recebidas dos poderes federal, estadual e
municipal; contribuições, a qualquer tÍtulo, de seus cooperadores, benfeitores e
sócios; receitas auferidas pela promoção de festas, eventos, palestras, edição
de livros e congêneres, bem como de outros meios compatíveis com o decoro
do CEMUK e não contrários às normas legais do País.

Art. 33. No caso de dissolugão do CEMUK, os bens remanescentes serão
destinados a outra instituiçáo congênere, com personalidade jurídica própria,
que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou,
na falta desta, a instituição pública de fins idênticos ou semelhantes.

Art. 34. No caso do CEMUK perder a qualificação legal privilegiada, os
possíveis bens patrimoniais adquiridos com recursos públicos serão
transferidos a outra pessoa jurídica qualificada nos termos legais,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

Art. 35. O CEMUK não distribuirá a seus conselheiros, diretores, empregados
ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificaçôes, participações ou parcelas de seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, mas os aplicará
integralmente na consecuÉo de seus objetivos sociais.

Art. 36. As rendas, rêcursos e eventual resultado operacional serão aplicados
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
no tenitório nacional.
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Art. 37. O patrimônio do CEMUK poderá ser onerado ou alienado, mas
somente em casos de comprovada necessidade ou que resultem no evidente
progresso social e patrimonial da entidade.

Art. 38. O CEMUK aqui instituÍdo de acordo com o Art. 5", ltens XVll e X/lll da
CF em vigor, sobreviverá e funcionará com o produto da arrecadação de
recursos financeiros e patrimoniais de seus associados e simpatizantes, e

também da captaçáo de recursos financeiros e patrimoniais junto a Orgãos ou

Ministérios do Góverno Federal, a Órgãos ou Secretarias de Govemos de
Êstados e a Órgãos ou Secretarias Municipais, sempre através do
embasamento legal permitido por lei e denominado de CONVENIO, ou através
de outras formas que venham a ser êventualmente criadas e que tenham
efeitos análogos aos dos CONVÊNOS, podendo para tal estabelecer contatos
inclusive com Entidades lnternacionais ou Estrangeiras, que ofereçam recursos
financeiros ou bens para aplicação em obras ou ações do CEMUK.

Parágrafo único: Pode, ainda, estabelecer contato com Organizações Não-
Governamentais - ONG's nacionais ou estrangeiras, captar colabora$es
financeiras junto a Autarquias Federais, Estaduais e Municipais, Bancos
Oficíais ou Privados Nacionais ou Estrangeiros, Fundações instituídas pelo
Poder Público ou Privadas, ou junto a quaisquer Organismos nacionais ou
estrangeiros que venham a colaborar com o cumprimento dos Objetivos
Sociais do CEMUK.

CAPíTULO VI

DAS DTSPOSçÕES GERATS

Art. 39. Dentro de suas possibilidadês, e na medida que as circunstâncias
permitirem, o CEMUK poderá criar e desenvolver quaisquer obras que se
emoldurem em seus objetivos.

Art. 40. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e/ou
Geral se for o caso.
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Art. 41. Este estatuto entrará em vigor como aprovado na Assembléia Geral
que o votou, após cumprimento das formalidades legais.

Att. 42. O presente Estatuto, votado e aprovado na Assembléia de fundação,
realizada no dia 17 de maio de 201 1, na Rua Joaquim de oliveira 145, nesta cidade

de Ituporanga, §g entrará em vigor imediatamente após ser registrado no

Cartório de Registros de Títulos e Documentos da Comarca de ltuporanga,
podendo vir a ser reformulado através de Assembléia Geral convocada para

esse fim.

Art. 43. As Atas das Assembléias Gerais após aprovadas serão assinadas no
finalde cada reunião pelos membros da Diretoria, se concluída em têmpo hábil
à inserçâo no competente livro de registro, sendo que em caso contrário
assinar-se-á em data subseqüente.

Ar1. 44. Os Departamento§ estão subordinados ao presente Estatuto, de
abrangência administrativa plena, para o perfeito e bem sucedido entrosamento
realizador de todas as esferas que compõem a estrutura organizacional do
CEMUK.

Art. 45. Dar-se-á a extinção do CEMUK somente quando for impossível
alcançar suas finalidades sociais, e por deliberaçâo da ASSEMBLEIA GERAL,
reunida em caráter extraordinário e especificamente para isso convocada, com
votação favorável de2l3 dos sócios, no mínimo, ou por decisão judicial.

Art. 46. O presente Estatuto somente poderá ser reformado, no todo ou em
parte, mediante proposta devidamente fundamentada da Diretoria à
Assembléia Geral, quando os interesses do GEMUK o exigirem.

Art. 47. Fica eleito o Foro de ltuporanga para decidir das questôes judiciais,
prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, uma vez
frustradas as solu@es no âmbito privado da entidade.

ItuporangalT de Maio de 2011
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